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O Vereador lsaías de Jesus Santos, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, indica ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito Municipal de Estância que

dêterminê à Secretaria Municipal respc,nsável pela limpeza urbana que seja

realizada divulgação periódica do cronograma de limpeza das ruas e do

recolhimento de entulhos no rnunicípio.
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A divulgação do cronograma permitirá que os moradores se programem

para colocar entulhos e resíduos nas datas corÍetas, evitando o acúmulo

prolongado nas vias públicas. Tal medida contribuirá para reduzir a sujeira nas

ruas, melhorar a organização da cidade e aumentar a eÍiciência dos serviços de

limpeza urbana, beneficiando toda a populaçáo.

Sugere-se que essa divulgaÇão seja feita por meio do site oficial da

Prefeitura, redes sociais institucionais, rádios locais ê outros meios de

comunlcação, informando previamente os dias e localidades onde o caminháo de

coleta de entulhos e os serviços de limpeza estarão atuando.
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Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palacio Legislativo Prefeito

Pascoal Nabuco, Estância 10 dê mârço de 2026.
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